
SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
Supervisão de Gestão de Contratos

Rua Libero Badaró, 425, 27º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-
000

Telefone: 2075-7253

 

TERMO DE CONTRATO Nº 11/SMIT/2025

 

  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRONICO N°
6023.2025/0001372-2
 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº
90004/SMIT/2025
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
GLOBAL MENSAL
 
OBJETO CONTRATUAL: Contratação de empresa
para prestação de serviços continuados de
outsourcing de impressão com fornecimento,
instalação, manutenção e gestão de equipamentos
multifuncionais, além do fornecimento integral de
insumos, incluindo papel, sob regime de comodato
para atendimento da Secretaria Municipal de
Inovação e Tecnologia - SMIT, conforme
especificações estabelecidas no Termo de
Referência – Anexo I do Edital.
 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
INOVAÇÃO E TECNOLOGIA – SMIT | 46.392.163/0001-
68
 
CONTRATADA: SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA | 07.432.517/0001-07
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VALOR MENSAL DO CONTRATO: R$ 218.999,99
(Duzentos e dezoito mil, novecentos e noventa e
nove reais e noventa e nove centavos)
 
VALOR ANUAL DO CONTRATO: R$ 2.627.999,88
(dois milhões, seiscentos e vinte e sete mil,
novecentos e noventa e nove reais e oitenta e oito
centavos)
 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO (60 meses):
R$13.139.999,40 (Treze milhões cento e trinta e
nove mil, novecentos e noventa e nove reais e
quarenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº
23.10.04.126.3024.2171.3.3.90.40.00.00.1.500.9001
 
NOTA DE EMPENHO Nº 141.561/2025
[145768708]

 
O  MUNICÍPIO DE SÃO PAULO , por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INOVAÇÃO E TECNOLOGIA , inscrita no CNPJ/MF sob n.° 46.392.163/0001-68,
situada na Rua Líbero Badaró, 425 – 27º e 34º andares – Centro – CEP: 01009-000 –
São Paulo/SP, neste ato representado pelo Chefe de Gabinete, SILVIO EUGÊNIO DE
LIMA, conforme delegação de competência atribuída pela Portaria SMIT n.º 67, de 28
de agosto de 2018, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e de outro,
a Empresa SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA , inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 07.432.517/000107, com sede na Alameda Asia, nº 201,
Conjunto 1 Andar 1 e 2, Tamboré, Santana de Parnaíba/SP CEP: 06543-312,
representada legalmente por FERNANDO JOSÉ COUTINHO MARTINS, portador da
Cédula de Identidade RG n.º 22.***.***-2 e inscrito no CPF/MF sob n.º 159.***.***-
77, doravante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização
contida no Despacho Autorizatório sob doc. SEI nº 145095448 publicado no Diário
Oficial da Cidade de 30/10/2025, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo
e acordado o presente contrato, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/2021 e
pelo Decreto Municipal 62.100/2022, demais legislação pertinente e na
conformidade das condições e cláusula seguem:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a
prestação de serviços continuados de outsourcing de impressão com fornecimento,
instalação, manutenção e gestão de equipamentos multifuncionais, além do
fornecimento integral de insumos, incluindo papel, sob regime de comodato, para
atendimento da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia - SMIT, conforme
especificações estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital.
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ITEM QUANTIDADE

IMPRESSORAS (MONOCROMATICA A4) 450
IMPRESSORAS (COLORIDA A4) 40
IMPRESSORAS (COLORIDA A3) 2
MILHEIROS (MONOCROMATICA A4) 1471
MILHEIROS (COLORIDA A4) 111
MILHEIROS (COLORIDA A3) 7
SOFTWARE DE BILHETAGEM 2

 

1.2. A CONTRATADA fica obrigada a fornecer o objeto de acordo com as
descrições, características e especificações técnicas constantes do Termo de
Referência e da sua Proposta de Preços, a autorização de contratação direta
e/ou o aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes, e demais elementos que
compõem o processo administrativo mencionado no preâmbulo, os quais passam a
integrar este instrumento para todos os fins independentemente de transcrição.

 
1.3. Ficam também fazendo parte deste Contrato, mediante termo aditivo,
quaisquer modificações que venham a ocorrer.

 
2. CLAUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAL

 
2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo
constam no Termo de Referência, parte integrante deste instrumento.

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

 
3.1. O presente contrato terá vigência até 60 (sessenta) meses contados a
partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 107 da Lei
n° 14.133, de 2021, e do artigo 116 do Decreto Municipal n.º 62.100, de 2022,
desde que haja concordância das partes, o contratado haja cumprido
satisfatoriamente suas obrigações, bem como a pesquisa prévia revele que os
preços são compatíveis com os de mercado.

 
3.1.1. Caso a CONTRATADA não tenha interesse na prorrogação do ajuste
deverá comunicar este fato por escrito à Contratante, com antecedência mínima de
90 (noventa) dias da data de término do prazo contratual, sob pena de incidência
de penalidade contratual.

 
3.1.2. Na ausência de expressa oposição, e observadas as exigências contidas
nos incisos I e II do artigo 116 do Decreto Municipal n.º 62.100/22, o ajuste será
prorrogado, mediante despacho da autoridade competente.

 
3.1.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da
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Administração, não gerará à CONTRATADA o direito a qualquer espécie de
indenização.

 
3.2. Não obstante o prazo estipulado no subitem 3.1, a vigência contratual
nos exercícios subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição
resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas
Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas despesas.

 
3.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo.

 
3.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já
pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação
deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
 
3.5. A CONTRATANTE poderá resilir o contrato, mediante comunicação
prévia de 90 (noventa) dias, renunciando a CONTRATADA a qualquer indenização
decorrente do exercício desta prerrogativa.

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
REAJUSTE E REPACTUAÇÃO

 
4.1. O valor total da presente contratação para o período de 60 (sessenta)
meses é de R$ 13.139.999,40 (treze milhões cento e trinta e nove mil,
novecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos).

 
 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS

ITEM QUANTIDADE VALOR
[UNITÁRIO]

VALOR
[MENSAL]

VALOR
[ANUAL]

IMPRESSORAS
(MONOCROMATICA
A4)

450  R$         
100,80

 R$         
45.360,00

 R$    
544.320,00

IMPRESSORAS
(COLORIDA A4) 40  R$         

202,60
 R$           
8.104,00

 R$      
97.248,00

IMPRESSORAS
(COLORIDA A3) 2  R$         

612,00
 R$           
1.224,00

 R$      
14.688,00

SUBTOTAL 1 | MENSAL
 R$                                            

54.688,00

SUBTOTAL 1 | ANUAL
 R$                                          

656.256,00
CUSTO MILHEIROS

ITEM QUANTIDADE VALOR
[UNITÁRIO]

VALOR
[MENSAL]

VALOR
[ANUAL]

MILHEIROS
(MONOCROMATICA
A4)

1471  R$           
93,55

 R$       
137.612,05

 R$
1.651.344,60

MILHEIROS
(COLORIDA A4) 111  R$         

211,20
 R$         
23.443,20

 R$    
281.318,40
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MILHEIROS
(COLORIDA A3) 7  R$         

422,40
 R$           
2.956,80

 R$      
35.481,60

SUBTOTAL 2 | MENSAL
 R$                                          

164.012,05

SUBTOTAL 2 | ANUAL
 R$                                      

1.968.144,60
CUSTO SOFTWARE DE BILHETAGEM

ITEM QUANTIDADE VALOR
[UNITÁRIO]

VALOR
[MENSAL]

VALOR
[ANUAL]

SOFTWARE DE
BILHETAGEM 2  R$         

149,97
 R$               

299,94
 R$         
3.599,28

SUBTOTAL 3 | MENSAL
 R$                                                  

299,94

SUBTOTAL 3 | ANUAL
 R$                                             

 3.599,28

 

VALOR TOTAL MENSAL | [1] + [2] + [3] R$ 218.999,99
VALOR TOTAL ANUAL | [1] + [2] + [3]  R$ 2.627.999,88

VALOR TOTAL GLOBAL (60 meses) | [1] +
[2] + [3]  R$ 13.139.999,40

 

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste
estão inclusos no preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas,
previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade com a Proposta
de Preços, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE à
CONTRATADA.

 
4.2.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos a CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 
4.3. Para fazer às despesas do Contrato, foi emitida a Nota de Empenho nº
141.561/2025 no valor de R$ 218.999,99 (duzentos e dezoito mil, novecentos
e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), onerando a dotação
orçamentária nº 23.10.04.126.3024.2171.3.3.90.40.00.00.1.500.9001 do
orçamento vigente, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo as
despesas do exercício subsequente onerar as dotações do orçamento próprio.

 
4.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado, em 13/10/2025 [144441143].

 
4.4.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da
CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela
CONTRATANTE, com interpretação dada pela Portaria da Secretaria Municipal da
Fazenda - SF Nº 389 de 18 de dezembro de 2017, ou seja, aplicação do Índice de
Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas
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Econômicas – FIPE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

 
4.4.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

 
4.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

 
4.5.1. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

 
4.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

 
4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

 
4.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 
4.9. Os pedidos de repactuação serão analisados no prazo de 45 (quarenta
e cinco) dias a contar da data do protocolo do requerimento, observado o
procedimento previsto nos arts. 129 a 137 do Decreto Municipal nº 62.100 de 27 de
dezembro de 2022, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.

 
4.10. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05,
de 05 de janeiro de 2012, quando houver atraso no pagamento dos valores devidos,
por culpa exclusiva da CONTRATANTE, observada a necessidade de se apurar a
responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos
legais.

 
4.11. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de
acordo com a legislação vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação
de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 
5.1. São obrigações do CONTRATANTE:
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5.1.1. Cumprir e exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos;

 
5.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

 
5.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual,
fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou
parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele
propostas sejam as mais adequadas;

 
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pela CONTRATADA;

 
5.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

 
5.1.6. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência;

 
5.1.7. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;

 
5.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais
como:

 
5.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou
indiretamente o objeto contratado;

 

5.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago
pela CONTRATADA;

 
5.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da CONTRATADA;

 
5.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários
pagos;

 
5.1.8.5. demandar a funcionário da CONTRATADA a execução de tarefas fora do
escopo do objeto da contratação; e

 
5.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da
Administração na gestão interna da CONTRATADA.
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5.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

 
5.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste;

 
5.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

 
5.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 
5.1.13. Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos
serviços contratados, inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e
tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou endereço de cobrança;

 
5.1.14. Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor
e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange
a mão de obra que o integra, acompanhando a sua presença, fornecimento dos
materiais, manutenção e etc, realizando a supervisão das atividades desenvolvidas
pela contratada e efetivando avaliação periódica;

 
5.1.15. Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a
quem competirá o acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal
nº 62.100/22;

 
5.1.16. A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exime, nem diminui
a completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou
omissão às cláusulas contratuais.

 
5.1.17. A CONTRATANTE poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar
vistoria dos equipamentos e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no
edital/contrato.

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

 
6.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital
e todos os seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

 

Contrato nº 11/SMIT/2025 (145903841)         SEI 6023.2025/0001372-2 / pg. 8



6.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

 
6.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

 
6.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

 
6.1.4. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

 
6.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE e
não poderá onerar o objeto do contrato;

 
6.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência
da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da
execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro)
horas;

 
6.1.7. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros;

 
6.1.8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

 
6.1.9. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas;

 
6.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

 
6.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
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dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d,
da Lei nº 14.133, de 2021;

 
6.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

 
6.1.13. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados;

 
6.1.14. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

 
6.1.15. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;

 
6.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene
e disciplina;

 
6.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do termo de referência ou instrumento congênere;

 
6.1.18. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à
segurança e à saúde no trabalho;

 
6.1.19. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho,
jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

 
6.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de
idade, observada a legislação pertinente;

 
6.1.21. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho
noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades
constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº
6.481, de 12 de junho de 2008;

 
6.1.22. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação,
violência e assédio no ambiente de trabalho;

 
6.1.23. Assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a
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previsibilidade da época de gozo de suas férias, com vistas a conciliar o direito ao
descanso e à garantia do convívio familiar com as necessidades do serviço;

 
6.1.24. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do
serviço para representá-lo na execução do contrato;

 
6.1.25. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da atividade.

 
6.1.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

 
6.1.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;

 
6.1.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas,
e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

 
6.1.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar
no trabalho;

 
6.1.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de
proteção coletiva (EPC),quando for o caso;

 
6.1.31. Garantir o acesso da CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;

 
6.1.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo
a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

 
6.1.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas
internas da Administração;

 
6.1.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo
contrato, devendo a CONTRATADA relatar a CONTRATANTE toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

 
6.1.35. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja
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familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança
no órgão contratante, nos termos do Decreto n° 53.177, de 2012.

 
6.1.36. Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

 
6.1.37. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que
ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito neste Termo de Referência;

 
6.1.38. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica na forma
prevista no Termo de Referência.

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

 
7.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da
entrega de cada nota fiscal ou nota fiscal fatura.

 
7.1.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por
parte da CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.

 
7.1.2. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por
culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA terá direito à aplicação de
compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012.

 
7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos
serviços, mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s)
fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da nota de empenho,
acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os eventuais
débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas.

 
7.2.1. No caso de prestadores de serviço com sede ou domicilio fora do
Município de São Paulo, deverá ser apresentada prova de inscrição no CPOM –
Cadastro de Empresas Fora do Município, da Secretaria Municipal de Finanças, nos
termos dos artigos 9º-A E 9º-B da Lei Municipal nº 13.701/2003, com redação da Lei
Municipal nº 14.042/05 e artigo 68 do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 53.151/12.

 
7.2.2. Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o
valor do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre a
prestação de serviços objeto do presente, será retido na fonte por ocasião de cada
pagamento, consoante determina o artigo 9º-A e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei
Municipal nº 13.701/2003, acrescentados pela Lei Municipal nº 14.042/05, e na
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conformidade do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 50.896/09 e da Portaria SF nº 124/12.

 
7.3. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de
empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos.

 
7.4. A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os
documentos a seguir discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal
perante os órgãos competentes:

 
a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal;

 
b)Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições
Previdenciárias e as de Terceiros – CND – ou outra equivalente na
forma da lei;

 
c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de
São Paulo;

 
d)Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

 
e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada;

 
f) Folha de Medição dos Serviços;

 
7.4.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos
estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.

 
7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções
eventualmente devidas em função da legislação tributária.

 
7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma
prevista no subitem 7.4.1, ressalvada a inscrição no CADIN Municipal não
impedem o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisão
contratual, conforme o caso.

 
7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO
DO BRASIL S/A, conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no
Diário Oficial da Cidade do dia 22 de janeiro de 2010.

 
7.8. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de
Finanças, quanto às normas referentes ao pagamento de fornecedores.
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8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO
 

8.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº
14.133/21, do Decreto Municipal nº 62.100/2022, Decreto Municipal nº 56.475/2015
e da Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e
das demais normas complementares aplicáveis.

 
8.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei
Federal 14.133/21.

 
8.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou
acréscimo do ajuste, nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21.

 
8.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes.

 
8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

 
8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

 
8.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 
8.7. A CONTRATANTE poderá ainda:

 
8.7.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA,
reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria;
e

 
8.7.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de
2021, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes
do contrato.

 
8.8. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 
8.9. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.10. A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela
CONTRATANTE, quando devidamente motivada pela contratada, até o limite máximo
de 30% (trinta por cento) do objeto, devendo observar as normas previstas no art.
122 da Lei Federal nº 14.133/2.021 e no Termo de Referência.

 
9. CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 
9.1. A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência,
Anexo I do Edital da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante
para todos os fins.

 
9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo
responsável pela fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá
acompanhar os documentos para fins de pagamento conforme Cláusula Sétima,
observadas as disposições da Portaria da Secretaria da Fazenda nº 275 de 03 de
setembro de 2024 e suas alterações, além das demais normas que tratam da
matéria.

 
9.3. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº
62.100/22.

 
9.4. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo
140, da Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas municipais pertinentes.

 
9.5. O objeto contratual será recebido mediante relatório de medição dos
serviços executados no mês, emitido pela Contratada, sendo tal relatório submetido
à fiscalização da Contratante, que, após conferência, atestará se os serviços foram
prestados a contento, atestado esse que deverá ser acompanhado de fatura ou
nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para fins de
pagamento.

 
9.5.1. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da
importância mensal devida à CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do contraditório e ampla
defesa.

 
9.5.2. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a
responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos
serviços, materiais ou disparidades com as especificações estabelecidas no Anexo I,
verificadas posteriormente.

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

 
10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a
contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as sanções
definidas nesta cláusula e no Termo de Referência que originou a contratação.
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10.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a
CONTRATADA que:

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d)deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;
g)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;
h)apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou
execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.

 
10.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade
da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias
agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração
Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

 
10.1.2.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:

 
I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à
inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4º, da Lei);
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,
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quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º,
da Lei);
IV - Multa: Serão aplicadas as multas previstas na cláusula oitava
do Termo de Referência.

 
10.2. A CONTRATANTE, por conveniência e oportunidade, poderá converter a
multa pecuniária, não superior a R$ 50,00 (cinquenta reais), em advertência, uma
única vez a cada 6 (seis) meses, a contar da data da conversão da aplicação da
penalidade, mantendo-se o cômputo de pontos.

 
10.3. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação
judicial, chegar ao conhecimento do gestor do contrato uma situação de
inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, tais como salários, vale-
transporte, vale-refeição, seguros, entre outros, previstos em lei ou instrumento
normativo da categoria e constantes na planilha de composição de custo, caberá a
autoridade apurá-la e, se o caso, garantido o contraditório, aplicar à contratada
multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não executada, pelo
descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a situação, o contrato será
rescindido.

 
10.4. Havendo comunicação de desinteresse da CONTRATADA em prorrogar
o contrato após o prazo previsto no item 3.1.1 deste Contrato, estará sujeita à
multa de:

 
a)5% (cinco por cento) do valor do contrato, se ocorrida a
comunicação entre o 60º e o 89º dia antes do término do
contrato;
b)10% (dez por cento) do valor do contrato, se ocorrida a
comunicação entre o 20º e o 59º dia antes do vencimento do
contrato;
c) 15% (quinze por cento) do valor do contrato, se ocorrida a
comunicação a partir do 19º dia antes do vencimento do
contrato até o seu termo.

 
10.5. A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas
no item 10.1.2.1., independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da
descontinuidade da prestação de serviço imposto à Administração.

 
10.6. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à
CONTRATADA.

 
10.6.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o
valor da multa, a diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida.

 
10.6.1.1. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a
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CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da comunicação oficial.

 
10.6.1.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida
ativa.

 
10.6.1.3. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o
pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias
úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE.

 
10.7. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139,
incisos I e IV, da Lei Federal nº 14.133/21.

 
10.8. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos
artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA

 
11.1. Para execução deste contrato, será prestada garantia no valor de R$
656.999,97 (seiscentos e cinqueta e seis mil, novecentos e noventa e nove
reais e noventa e sete centavos), correspondente ao importe de 5% (cinco por
cento) do valor total do contrato, nos termos do artigo 96, § 1°, da Lei Federal n°
14.133/21, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da assinatura do
contrato.

 
11.1.1. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua
vigência prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no mesmo
prazo estipulado na cláusula 11.1., de forma a que corresponda sempre a mesma
percentagem estabelecida.

 
11.1.1.1. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da
penalidade estabelecida na cláusula décima deste contrato.

 
11.2. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para
satisfazer débitos decorrentes da execução do contrato, inclusive nos termos da
Orientação Normativa 2/12 – PGM, e/ou de multas aplicadas à empresa contratada.

 
11.3. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de
Recebimento Definitivo dos serviços, mediante requerimento da Contratada, que
deverá vir acompanhado de comprovação, contemporânea, da inexistência de ações
distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar na responsabilidade
subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação, nos termos da
Orientação Normativa 2/12 – PGM.

 
11.4. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da
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interessada, respeitadas as modalidades referidas no artigo 96, §1º, da Lei Federal
nº 14.133/21 e e disposições da Portaria SF nº 76 de 22 de março de 2019.

 
11.5. A validade da garantia prestada, em seguro-garantia ou fiança bancária,
deverá ter validade mínima de 6 (seis) meses além do prazo estimado para
encerramento do contrato, por força da Orientação Normativa nº 2/2012 da PGM e
disposições da Portaria SF nº 76 de 22 de março de 2019.

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À
LGPD

 
12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

 
12.1.1. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.

 
12.2. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

 
12.3. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados
pela CONTRATADA.

 
12.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever da CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins
de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

 
12.5. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

 
12.6. A C O N T R ATA D A deverá exigir de SUBOPERADORES e
SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

 
12.7. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento
dessa cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos
de comprovação formulados.

 
12.8. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE,
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prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais
para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

 
12.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos.

 
12.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

 
12.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

 
12.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão
ser comunicados à autoridade nacional.

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
13.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de
qualquer das cláusulas deste contrato poderá ser entendida como aceitação,
novação ou precedente.

 
13.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito,
concernentes ao cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos seguintes
endereços:

 
CONTRATANTE: Rua Líbero Badaró, 425 – 27º e 34º andares – Centro – CEP: 01009-
000 – São Paulo/SP;
 
CONTRATADA: Alameda Ásia, 201 – Conjunto 01 – 1º e 2º andar – Polo Empresarial
Tamboré – CEP: 06543-312 – Santana de Parnaíba/SP.

 
13.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais
em face da superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 
13.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de
contrato indica que tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem
como de todas as condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar
qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do
perfeito cumprimento de seu objeto.
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13.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras
contratadas, nos mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente
contratação.

 
13.6. A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE toda e qualquer
alteração nos dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter,
durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 
13.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os
documentos exigidos pelo Edital.

 
13.8. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos
legais, o Edital da licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos,
Proposta da contratada e a ata da sessão pública do pregão.

 
13.9. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e
rescisão obedecerão a o Decreto Municipal n.º 62.100/22, Lei Federal n° 14.133/21 e
demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos
casos omissos.

 
13.10. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de
outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e
colaboradores ajam da mesma forma.

 
13.11. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

 
13.12. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE , segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

 
14.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento
judicial oriundo deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.
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E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o
presente contrato assinado pelas partes, juntamente com as testemunhas abaixo
indicadas.

 
 

SILVIO EUGÊNIO DE LIMA
Chefe de Gabinete

Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia
CONTRATANTE

 
 
 

FERNANDO JOSÉ COUTINHO MARTINS
Representante Legal

SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CONTRATADA

Silvio Lima 
Chefe de Gabinete 
Em 03/12/2025, às 17:59.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 145903841 e o código
CRC 4FB97B99.

Referência: Processo nº 6023.2025/0001372-2 SEI nº 145903841
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